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da; deste, segue confrontando com forMatto aMbieNtes PlaNeJados, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 150°30’05” e 6,26 m até o vértice 
c047, de coordenadas N 9.849.480,02m e e 786.323,31m; situado na 
divisa da; deste, segue confrontando com ad NUNes doces e PÃes & 
iMÓvel sN, com os seguintes azimutes e distâncias: 154°15’43” e 14,58 
m até o vértice c048, de coordenadas N 9.849.466,88m e e 786.329,64m; 
situado na divisa da; deste, segue confrontando com escola ParqUe, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 159°00’43” e 20,34 m até o vér-
tice c049, de coordenadas N 9.849.447,89m e e 786.336,93m; situa-
do na divisa da; deste, segue confrontando com av Mario covas, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 154°55’22” e 12,20 m até o vértice 
c050, de coordenadas N 9.849.436,85m e e 786.342,10m; situado na 
divisa da; deste, segue confrontando com igreJa sN & av PortUgal, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 243°12’03” e 18,59 m até o vér-
tice c051, de coordenadas N 9.849.428,46m e e 786.325,50m; situado 
na divisa da; deste, segue confrontando com PassgeM coiMbra, sMart 
fit, N61, rUa KariNa, saNto eMPorio, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 328°48’40” e 62,17 m até o vértice c052, de coordenadas 
N 9.849.481,65m e e 786.293,31m; situado na divisa da; deste, segue 
confrontando com área Posto iPiraNga, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 332°31’55” e 149,40 m até o vértice c053, de coordenadas N 
9.849.614,20m e e 786.224,40m; 305°04’08” e 3,20 m até o vértice c054, 
de coordenadas N 9.849.616,04m e e 786.221,78m; 274°01’18” e 1,93 m 
até o vértice c055, de coordenadas N 9.849.616,18m e e 786.219,86m; 
246°33’21” e 3,17 m até o vértice c056, de coordenadas N 9.849.614,92m 
e e 786.216,95m; 240°02’04” e 85,90 m até o vértice c057, de coorde-
nadas N 9.849.572,01m e e 786.142,53m; situado na divisa da; deste, 
segue confrontando com av iNdePedêNcia, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 329°10’30” e 36,52 m até o vértice c058, de coordenadas 
N 9.849.603,37m e e 786.123,82m; situado na divisa da; deste, segue 
confrontando com assaÍ atacadista, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 59°30’40” e 72,53 m até o vértice c059, de coordenadas N 
9.849.640,17m e e 786.186,32m; 56°42’32” e 16,13 m até o vértice c060, 
de coordenadas N 9.849.649,02m e e 786.199,80m; 40°31’23” e 1,12 m 
até o vértice c061, de coordenadas N 9.849.649,87m e e 786.200,53m; 
22°34’58” e 1,33 m até o vértice c062, de coordenadas N 9.849.651,10m 
e e 786.201,04m; 4°07’14” e 1,63 m até o vértice c063, de coordenadas 
N 9.849.652,73m e e 786.201,16m; 331°15’14” e 27,79 m até o vértice 
c064, de coordenadas N 9.849.677,10m e e 786.187,79m; 332°52’03” 
e 47,78 m até o vértice c065, de coordenadas N 9.849.719,61m e e 
786.166,00m; situado na divisa da; deste, segue confrontando com área 
ocUPada N 500, com os seguintes azimutes e distâncias: 331°25’57” 
e 58,21 m até o vértice c066, de coordenadas N 9.849.770,74m e e 
786.138,17m; 331°45’38” e 14,63 m até o vértice c067, de coordenadas 
N 9.849.783,63m e e 786.131,25m; 331°15’43” e 118,00 m até o vértice 
c068, de coordenadas N 9.849.887,10m e e 786.074,51m; situado na 
divisa da; deste, segue confrontando com PassageM saNta Paz, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 317°50’07” e 10,89 m até o vértice c069, 
de coordenadas N 9.849.895,17m e e 786.067,20m; situado na divisa da; 
deste, segue confrontando com N 175 & coNd costa fortUNa, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 330°46’25” e 46,20 m até o vértice c070, 
de coordenadas N 9.849.935,49m e e 786.044,64m; situado na divisa 
da; deste, segue confrontando com av Mario covas, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 58°59’19” e 30,06 m até o vértice c022, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao sistema geodésico brasileiro, a partir da esta-
ção ativa da rbMc de brasilia , de coordenadas N m e e m, e encontram-se 
representadas no sistema U t M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso 22M, tendo como datum o sirgas2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U t M. 

DEcREto Nº 3.848, DE 12 DE ABRiL DE 2024
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis situados 
na área mencionada no memorial descritivo, em anexo localizado no Município 
de ananindeua, no estado do Pará, destinados para implantação de viadutos 
na interseção da avenida três corações com a avenida Mario covas. 
o goverNador do estado do Pará, no uso das suas atribulações que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e nos 
termos do art. 5º, alínea “i”, do decreto lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e posteriores alterações;
considerando as informações constantes nos autos do processo adminis-
trativo nº 2024/181759; e
considerando que os imóveis em questão, por suas localizações, atendem 
a finalidade visada pelo órgão executor da obra, compreendendo as áreas 
identificadas no Anexo Único deste Decreto. 
decreta: 
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação 
em favor do estado do Pará, por via amigável ou judicial, os imóveis, e 
suas benfeitorias, situados no Município de ananindeua, compreendendo a 
área identificada no Anexo Único deste Decreto.
art. 2º  os imóveis desapropriados destinam-se a execução de obras para 
implantação de viadutos na interseção da avenida três corações com a 
avenida Mario covas.
art. 3º  o Núcleo de gerenciamento de transporte Metropolitano (NgtM) 
adotará as medidas administrativas e a Procuradoria-geral do estado 
(PGE) adotará as medidas judiciais que se fizerem necessárias à consecu-
ção do ato expropriatório previsto no art. 1º deste Decreto, ficando desde 
logo autorizada a invocação do caráter de urgência no processo judicial de 
desapropriação, com fundamento no art. 15 do decreto-lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941.
art. 4º  as despesas com execução da presente desapropriação correrão 
por conta de recursos próprios do tesouro estadual, consignados ao Núcleo 
de gerenciamento de transporte Metropolitano (NgtM).

art. 5º  este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do goverNo, 12 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo úNico
MEMoRiAL DEScRitivo

LocALizAção: iNtERSEção DA AvENiDA MÁRio covAS coM A AvENiDA
tRêS coRAçÕES
MuNicíPio: ANANiNDEuA uf: PA
ÁREA: 2,05 ha PERíMEtRo: 1.589,629 m
DEScRição
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice c001, de coordenadas 
N 9.847.883,11m e e 787.949,18m; situado na divisa da; deste, segue 
confrontando com aveNida três coraÇÕes e igreJa ceia 3 cora-
ÇÕes, com os seguintes azimutes e distâncias: 139°33’26” e 26,92 m 
até o vértice c002, de coordenadas N 9.847.862,62m e e 787.966,65m; 
situado na divisa da; deste, segue confrontando com aveNida três 
coraÇÕes, otica MeNias dos olHos, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 228°58’20” e 214,55 m até o vértice c003, de coordenadas 
N 9.847.721,78m e e 787.804,79m; situado na divisa da; deste, segue 
confrontando com aveNida três coraÇÕes e fb bUrgUes, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 139°26’45” e 6,55 m até o vértice c004, 
de coordenadas N 9.847.716,81m e e 787.809,05m; situado na divisa da; 
deste, segue confrontando com Posto g.Petrobras, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 228°53’03” e 42,17 m até o vértice c005, de coor-
denadas N 9.847.689,08m e e 787.777,28m; 192°51’35” e 14,30 m até o 
vértice c006, de coordenadas N 9.847.675,14m e e 787.774,10m; situa-
do na divisa da; deste, segue confrontando com aveNida Mario covas 
e coNJUNto red. abelardo coNdUrú, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 151°01’51” e 161,15 m até o vértice c007, de coordenadas N 
9.847.534,15m e e 787.852,15m; situado na divisa da; deste, segue con-
frontando com aveNida Mario covas e resideNcial ville borgHese, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 151°52’19” e 150,12 m até o vér-
tice c008, de coordenadas N 9.847.401,75m e e 787.922,93m; situado na 
divisa da; deste, segue confrontando com aveNida Mario covas e ofici-
Na NistecH, com os seguintes azimutes e distâncias: 240°56’26” e 21,75 
m até o vértice c009, de coordenadas N 9.847.391,19m e e 787.903,92m; 
situado na divisa da; deste, segue confrontando com aveNida Mario co-
vas e grUPo vilaÇa, com os seguintes azimutes e distâncias: 330°25’30” 
e 151,11 m até o vértice c010, de coordenadas N 9.847.522,61m e e 
787.829,34m; situado na divisa da; deste, segue confrontando com Pos-
to HaNNa, com os seguintes azimutes e distâncias: 330°43’58” e 167,59 
m até o vértice c011, de coordenadas N 9.847.668,81m e e 787.747,41m; 
283°32’56” e 4,83 m até o vértice c012, de coordenadas N 9.847.669,94m 
e e 787.742,71m; situado na divisa da; deste, segue confrontando com 
aveNida três coraÇÕes e galPÃo s/N, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 231°36’08” e 96,10 m até o vértice c013, de coordenadas N 
9.847.610,25m e e 787.667,39m; situado na divisa da; deste, segue con-
frontando com aveNida três coraÇÕes e Pista seNtido JaderlâNdia, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 318°39’39” e 21,45 m até o vér-
tice c014, de coordenadas N 9.847.626,35m e e 787.653,23m; 47°46’06” 
e 103,12 m até o vértice c015, de coordenadas N 9.847.695,67m e e 
787.729,58m; situado na divisa da; deste, segue confrontando com cUr-
va da aveNida três coraÇÕes, com os seguintes azimutes e distâncias: 
2°00’15” e 7,10 m até o vértice c016, de coordenadas N 9.847.702,76m 
e e 787.729,83m; situado na divisa da; deste, segue confrontando com 
aveNida Mario covas e ceNtro distribUiÇÃo Pda, com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 332°07’40” e 61,12 m até o vértice c017, de 
coordenadas N 9.847.756,79m e e 787.701,26m; situado na divisa da; 
deste, segue confrontando com aveNida Mario covas, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 62°15’47” e 21,60 m até o vértice c018, de coor-
denadas N 9.847.766,84m e e 787.720,37m; situado na divisa da; deste, 
segue confrontando com aveNida Mario covas e PoUsada MYKoNos, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 151°31’55” e 53,38 m até o vér-
tice c019, de coordenadas N 9.847.719,91m e e 787.745,82m; situado 
na divisa da; deste, segue confrontando com PoUsada MYKoNos, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 111°24’39” e 6,20 m até o vértice c020, 
de coordenadas N 9.847.717,65m e e 787.751,59m; situado na divisa 
da; deste, segue confrontando com cUrva da aveNida três coraÇÕes, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 76°57’10” e 7,26 m até o vér-
tice c021, de coordenadas N 9.847.719,28m e e 787.758,66m; situado 
na divisa da; deste, segue confrontando com aveNida três coraÇÕes 
e igreJa ceia 3 coraÇÕes, com os seguintes azimutes e distâncias: 
49°18’30” e 251,27 m até o vértice c001, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
sistema geodésico brasileiro, a partir da estação ativa da rbMc de brasí-
lia, de coordenadas N m e e m, e encontram-se representadas no sistema 
U t M, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso 22M, tendo como 
datum o sirgas2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção U t M.

DEcREto Nº 3.849, DE 12 DE ABRiL DE 2024
altera dispositivos do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs, aprovado pelo 
decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e v, da constituição estadual, e tendo 
em vista o disposto no convênio icMs nº 226, de 21 de dezembro de 2023,


